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PORTARIA N9 O2O8 DE 24 DE ABRIL DE 2026.

EXONERA ASSESSOR TÉCNICO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de lrupi, Estado do Espírito Santo, Abercilio Machado de Oliveira, no uso

de suas atribuições,

RESOIVE:

Art. 19. Fica exonerado o Sr, DanielTomaz Silva Souza do cargo de provimento em comissão

de Assessor Técnico da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de lrupi/ES, a partir do dia

27(vínte e sete) de abril de 2026.

Art.2s. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se.

lrupi - ES, 24 de abríl de 2026

ABERCITIO MACHADO DE OLIVEIRA

PREFEITO DE IRUPI/ES

Certidão de Publicâção

Certiflco para osdevidosfins nos teÍmosda LeiOrgânica Municipal, qqe

a prercnte Porta.iâ Íoi publi.ada no quadro de avito dâ PíefêituÍâ em
24 de abrll de 2026.

Stêôio Washin*on Rodritues Bêlo
Secretário Municipal de Gov€Íno
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